
INDICAÇÃO Nº 
2245
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, determinação de providencias e a realização de estudos para a reativação da Polícia Ambiental no Município de Adamantina, visando a proteção ambiental efetiva e toda a eficiência e desempenho de tal destacamento.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a reativação da Polícia Ambiental no Município de Adamantina, visando a proteção ambiental efetiva e toda a eficiência e desempenho de tal destacamento.

Considerando que a Adamantina é um pólo de referencia a micro região atendendo os municípios de: Lucélia, Pracinha, Mariápolis, Inúbia Paulista, Osvaldo Cruz, Sagres, Salmourão, Parapuã, Flórida Paulista e Pacaembu, abrangendo uma população regional de aproximadamente 200 mil habitantes, nas áreas de educação, saúde, INSS, Receita Federal, Ministério do Trabalho, entre outros.

A região abriga um novo pólo de produção de açúcar e álcool, com as usinas de Adamantina, Flórida Paulista, Lucélia e Osvaldo Cruz, sendo necessária a fiscalização do respeito ás normas ambientais, a necessidade de fiscalização intensiva é para controlar e evitar o aumento de crimes ambientais nas Bacias do Aguapeí e Peixe.

O anseio da população para que tão importante trabalho, seja retomado e reativado no município. A prefeitura Municipal oferece respaldo necessário para que a policia ambiental volte a atender em nosso município.

Diante do exposto e importante interesse público, pedimos a atenção especial para o município de Adamantina.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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